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Exmo Sr. Presidente

O vereador abako asslnado, indka após ouvlra a Casa, na forma regimental, que
o Executivo Munkipal, através da Secretarh competente, faça um estudo para vbbiEar
a cobcaçáo de Segregador na pbta êntre a Rua Dr. Miguêl Rbth Corrêa esquina com a
Rua PÍof. AlbeÉo de Sá ( imagens em anexo), Essa SoEcitaçáo se iustifica, pob vekubs
de grande porte, como por exempb, ônibus, acabam invadindo a pbta contraria
causando transtorno para outros motorbtas. Nesse sentklo, a cobcaçáo de
segregadores trará mab segurança para os motorbtas que utllzam esta vb.

J ustificativa: em plenária.
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